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Consulta pública - Contratação de energia por consumidores de baixa tensão 

O Ministério de Minas e Energia publicou, no Diário Oficial da União do dia 30 de setembro de 

2022, a Portaria nº 690/GM/MME, que comunica a Consulta Pública sobre a minuta de Portaria 

que trata da redução do limite de carga para contratação de energia elétrica no mercado livre 

pelos consumidores de baixa tensão. Uma das principais propostas da minuta se dá pela 

possibilidade de consumidores de baixa tensão comprarem energia elétrica de qualquer supridor 

a partir de 2026 e, os consumidores da Classe Residencial e da Classe Rural, a partir de 2028. Os 

interessados devem enviar suas contribuições pelo Portal de Consultas Públicas do Ministério de 

Minas e Energia, dentro de um prazo de 30 dias a partir da dada de publicação dessa Portaria. A 

publicação na íntegra pode ser acessada nesse link. Esta Portaria entra em vigor na sua data de 

publicação. 

 

Programa Frota Ferroviária Verde 

O Ministério da Infraestrutura publicou, no DOU do mesmo dia, a Portaria nº 1.324, que instaura o 

Programa Frota Ferroviária Verde, no âmbito do Ministério da Infraestrutura. A proposta volta-se 

para promover o incremento da sustentabilidade do material rodante no que tange as concessões 

e autorizações ferroviárias federais e estabelece diretrizes para impulsionar projetos ferroviários 

sustentáveis. O documento completo, com demais detalhes do Programa, pode ser acessado por 

meio do link. Esta resolução entra em vigor em 7 de outubro de 2022. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-690/gm/mme-de-29-de-setembro-de-2022-433220204
https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-1.324-de-29-de-setembro-de-2022-433219412

